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6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá 
ser feita através de nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa. 
6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia 
que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de 
quem procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS PENALIDADES 

7.1- Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso 
injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitará a 
detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal no 8.666/93, das quais 
destacam-se: 
a) advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 300 
(trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 
c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) 
dias na execução do objeto, com a conseqüente rescisão contratual; 
d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, 
injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de 
inadimplemento contratual; 
e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, 
no prazo de até 2 (dois) anos; 
f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 
reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade 
competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 
7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos pela Administração. 
7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a' à "f", do item 7.1, caberá recurso no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 
7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao 
Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o 
pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA OITA VA 
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços; 
8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, incluindo todas as despesas e 
custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, 
contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer 
despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no 
cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 
8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 
devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 50 
do art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 
8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 
8.3 - O órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 
registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no 
processo. 
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8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 
estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do 
preço,liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou 
determinar a negociação. 
8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O órgão 
Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item ou lote 
visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo 
objeto cotado, qualidade e especificações. 
8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o órgão Gerenciador desonerara 
o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 
classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente 
instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 
8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do 
registro, deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços 
inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas 
fiscais de aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do 
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices 
ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, 
envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento 
e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

	

8.10 	- Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 
estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se 
preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 
respeitada a ordem de classificação. 

	

8.11 	- Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não 
aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, o Orgão Gerenciador revogará a Ata de 
Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de 
penalidade. 

	

8.12 	- Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata 
proceder à nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 
DO CANCELAMENTO DA A TA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá 
ser feito mediante notificação extrajudicial com antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de 
descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE FORNECEDORA", 
sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.° 8.666/93 
e ainda, unilateralmente pelo MUNICIPIO. 
9.2. Apresente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do 
prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata 
quando: 
9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração 
não aceitar sua justificativa; 
9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério do MUNICIPIO; observada a legislação em vigor; 
9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro 
de preços, se assim for decidido pelo MUNICIPIO, com observância das disposições legais; 

(i) 
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9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora 
não acatar a revisão dos mesmos; 
9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 
por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de 
administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Orgão Oficial do Estado, por 01 
(uma) vez, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 
9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICIPIO, quando 
comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei 
Federal n° 8.666/93. 
9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 
com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas 
na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA AUTORIZA ÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em 
cada caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento 
de Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 
10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, 
igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DOORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento 
da Prefeitura Municipal de Cláudia. 
(340) 08.001.15.451.0022.2010/339030.00 - Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços 
Públicos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
VINCULA ÇÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de 
transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N°. 
042/2016, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela 
PROMITENTE FORNECEDORA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 
Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata, o edital da PREGÃO PRESENCIAL no 042/ 2016 a proposta da empresa 
Coxipó Materiais Elétricos Ltda ME classificada em 10 lugar no certame supranumerado. 
14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e 10.520/02, no 
que não colidir com a primeira e as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais de direito. 	

_~'. ~M- 	__ - —1 	 (~w 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
¼venida Gaspar Dutra, s/n - CEP 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia - W. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, ssinam, este instrumento na presença das 
testemunhas abaixo. 

Cláudia - MT0b 'e Se.ro de 2016. 

	

PREFEITUT 	iICIPAL DE CLÁUDIA 
AIRTON DE LARA 

Prefeito Municipal em Exercício 

	

ç:L 	 
Coxipo .teriais Elétricds Ltda ME 
Maristela Santos Brito Mendonça 

EMPRESA/ PROMITENTE FORNECEDORA 

Testemunhas: 

Nome: ROSMARY PEREIRA DE SOUZA 
CPF: 910.670.651-72 

me : ALISON PREVELATO VIEIRA 
CPF: 048.253.531-85 
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ORDEM DE FORNECIMENTO 

Autorizo a empresa, COXIPÓ MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA-ME, ao fornecimento de 
MATERIAIS ELETRICOS PARA SEREM USADOS EM REPAROS E REPOSIÇÃO NA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT, objeto do Pregão Presencial n° 
042/2016 R.P, conforme solicitações a partir desta data. 

Cláudia-MT, 05 de .etemb 
	

e 2016. 

À&,~ ",# 
AN __ 

- PREFEITO MUNI ~EM EXERCÍCIO 

  

  

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 042/2016 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 05112016 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da 
Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MUNICIPIO DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO 
GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal em Exercício, o Sr°. Airton De Lara, agente político, portador da CIRG sob o n.° 30.814.377-
2 SSP/SP e CPF/MF sob o n°. 099.997.038-01, doravante denominado "MUNICIPIO", e do outro 
lado a empresa DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o n.° 
37.227.550/0001-58, e Inscrição Estadual n.° 10.235.208-9 estabelecida a Rua R-5, n.° 129, Qd. R-7, 
Setor Oeste, cidade de Goiania/GO, neste ato representada pelo Sr°. Alessandro Martins Miguel, 
brasileiro, empresário, sócio proprietário, portador do CIRG n.° 2.776.939 SSP/GO e CPF n.° 
788.729.281-68, doravante denominada "PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 
da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002, e alterações posteriores, 
que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços no Município de CLAUDIA e das demais / 
normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL n° 042/2016, para 
REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da 
Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL Aquisição de 
Materiais Elétricos para serem usados em reparos e reposição na 
Iluminação Pública do Município de Cláud ia/ MT, mencionado conforme 
abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. MARCA 
VALOR UNIT. VALOR 

TOTAL R$ 

8 DISJUNTOR TRIPOLAR 100A UNI 30 SOPRANO 13280 3.98400 

10 SOQUETE E-40 DE PORCELANA UNI 50 G-20 9,38 469,00 

12 FITA ISOLANTE DE 20 MT UNI 200 SOPRANO 19,90 3,980,00 

15 REATOR VAPOR METALICO DE 400W DE 220V UNI 1000 JRC 105,00 105.000,00 

18 REATOR VAPOR DE SODIO DE 70W 220V UNI 600 JRC 52,50 31.500,00 

25 RELE FOTOELETRICO 220V UNI 1000 EXATRON 32,00 32.000,00 

31 FIO SOLIDO FLEXIVEL1X2,5MM MT 400 CABLENA 1,14 456,00 

TOTAL R$ 	 177.389,00 

TOTAL: R$ 177.389,00 (Cento e setenta e sete mil e trezentos e oitenta e nove reais). 

 

Fis 

Rub 
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1.2. A descrição detalhada, contendo as especificações dos serviços e suas peculiaridades, esta 
discriminada no Anexo III deste Instrumento Convocatório e deverão ser minuciosamente 
observadas pelas licitantes quando da elaboração de suas propostas. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 
05/09/2016 até 03/09/2017. 

2.2 - Nos termos do § 40  do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93, durante o prazo de validade desta 
Ata de Registro de Preços, o Município de Cláudia não será obrigado a aquisição, exclusivamente por 
seu intermédio, os materiais referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, 
desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
empresa detentora. 
2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL no 042/2016que a precedeu e integra o 
presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento 
das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PAGAMENTO 

3.1- Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias a partir da emissão da nota fiscal e 
entrega dos itens. 
3.2- A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total 
conformidade com as especificações exigidas pelo MUNICIPIO. 
3.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 
parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
3.4- As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
3.5- O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório. 
3.6- Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação 
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 As entregas serão feitas de forma parcelada conforme a necessidade da(s) Secretaria(s) 
solicitante(s), através de Solicitação, Pedido ou Autorização de fornecimento na quantidade solicitada. 
4.2. A FORNECEDORA se compromete a entregar no prazo de 48 (quarenta e oito) horas os itens 
solicitados. 

4.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
sua assinatura. 

4.4 Os itens licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de aquisição 
da Prefeitura Municipal de Cláudia/MT. 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES 
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5.1 - Do Município: 
5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela nota de empenho; 
5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 
5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à 
perfeita execução da nota de empenho; 
5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, 
devidamente atestada, no setor competente; 
5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - Da Detentora da Ata: 
5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 
5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 
5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 
5.2.4- Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
5.2.5- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados 
pela retirada da nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa pela detentora. 
6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para 
data posterior à do seu vencimento. 
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá 
ser feita através de nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa. 
6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia 
que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de 
quem procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
~PENALIDADES 

7.1- Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso 
injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitará a 
detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, das quais 
destacam-se: 
a) advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 300  

(trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 
c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) 
dias na execução do objeto, com a conseqüente rescisão contratual; 
d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, 
injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de 
inadimplemento contratual; 
e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, 
no prazo de até 2 (dois) anos; 
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f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 
reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade 
competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 
7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos pela Administração. 
7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a' à "f", do item 7.1, caberá recurso no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 
7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao 
Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o 
pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA OITA VA 
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços; 
8.1.1 	- Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, incluindo todas as despesas e 
custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, 
contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer 
despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no 
cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 
8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 
devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 50 

do art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 
8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 
8.3 - O órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 
registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no 
processo. 
8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 
estabelecido, o órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do 
preço,liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou 
determinar a negociação. 
8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O órgão 
Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item ou lote 
visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo 
objeto cotado, qualidade e especificações. 
8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o órgão Gerenciador desonerará 
o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 
classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente 
instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 
8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do 
registro, deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços 
inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas 
fiscais de aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do 
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices 
ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, 
envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento 
e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 
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8.10 	- Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 
estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se 
preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 
respeitada a ordem de classificação. 

	

8.11 	- Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não 
aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, o Orgão Gerenciador revogará a Ata de 
Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de 
penalidade. 

	

8.12 	- Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata 
proceder à nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá 
ser feito mediante notificação extrajudicial com antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de 
descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE FORNECEDORA", 
sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.° 8.666/93 
e ainda, unilateralmente pelo MUNICIPIO. 
9.2. Apresente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do 
prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata 
quando: 
9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração 
não aceitar sua justificativa; 
9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério do MUNICIPIO; observada a legislação em vigor; 
9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro 
de preços, se assim for decidido pelo MUNICIPIO, com observância das disposições legais; 
9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora 
não acatar a revisão dos mesmos; 
9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 
por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de 
administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Orgão Oficial do Estado, por 01 
(uma) vez, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 
9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICIPIO, quando 
comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei 
Federal n° 8.666/93. 
9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 
com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas 
na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA A L/TORIZA ÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em 
cada caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento 
de Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 
10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão'' 
igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DOORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento 
da Prefeitura Municipal de Cláudia. 
(340) 08.001.15.451.0022.2010/339030.00 - Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços 
Públicos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
VINCULA ÇÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de 
transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N°. 
042/2016, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela 
PROMITENTE FORNECEDORA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 
Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata, o edital da PREGÃO PRESENCIAL no 042/2016 a proposta da empresa 
DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA classificada em 10 lugar no certame supranumerado. 
14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e 10.520/02, no 
que não colidir com a primeira e as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, ainam, este instrumento na presença das 
testemunhas abaixo. 

Cláudia - MT,, OS de Setembro de 2016. 

PREFEITURA 1~4AL DE CLÁUDIA 
AIRTON DE LARA 

Prefeito Municipal em Exercício 

•1 

DELVAL 'ATEftÍA(S ELE COSLTDAME 
Alessandro Martins Miguel 

EMPRESA/ PROMITENTE FORNECEDORA 
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Testemunhas: 

É= /'   
NRY PEREIRA DE SOUZA 
CPF: 910.670.651-72 

Nome: AUSON PREVELATO VIEIRA 
CPF: 048.253.531-85 

o 
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ORDEM DE FORNECIMENTO 

Autorizo a empresa DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME, ao fornecimento de 
MATERIAIS ELÉTRICOS PARA SEREM USADOS EM REPAROS E REPOSIÇÃO NA 
ILUMINAÇÃO PUBLICA DO MUNICIPIO DE CLAUDIA/MT, objeto do Pregão Presencial n° 
042/2016 R.P, conforme solicitações a partir desta data. 

Cláudia-MT, 05 de Setembro de 2016. 

AI ''PE RA 
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 042/2016 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 052/2016 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede 
da Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MUNICÍPIO DE CLAUDIA, ESTADO DE 
MATO GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 01.310.499/0001-04, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal em Exercício, o Sr°. Airton De Lara, agente político, portador da CIRG sob 
o n.° 30.814.377-2 SSP /SP e CPF/MF sob o n°. 099.997.038-01, doravante denominado 
"MUNICIPIO", e do outro lado a empresa 3M COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS 
CONSTRUÇÃO E EQUIPAMENTOS LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o n.° 04.347.124/0001-07, 
e Inscrição Estadual n.° 13.200.164-0, estabelecida a Avenida Frei Coimbra, n.° 500, Nova 
Varzea Grande, cidade de Varzea Grande/MT, neste ato representada pelo Sr°. Marcio Nobre 
De Macedo, brasileiro, empresário, sócio proprietário, portador do CIRG n.° 1475418-5 
SEJUSP/MT e CPF n.° 998.568.241-68, doravante denominada "PROMITENTE 
FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei 
Federal n° 10.520/2002, e alterações posteriores, que regulamenta o Pregão Presencial e 
Registro de Preços no Município de CLAUDIA e das demais normas legais aplicáveis e, 
considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL no 042/2016, para REGISTRO DE 
PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal 
n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL Aquisição de Materiais 
Elétricos para serem usados em reparos e reposição na Iluminação Pública do 
Município de Cláud ia/ MT, mencionado conforme abaixo: 

IT MATERIAL UND QT 
MARCA/ 

FABRICANTE 
VL.UNT.(R$) VL.TOTAL.(R$) 

1 CABO FLEXIVEL DE 10MM MT 400 TECNOFIOS 5,75 2.300,00 

2 
CABO FLEXIVEL DE 16MM 
DE 1KV 

MT 300 
IBERICA 

9,45 2.835,00 

FIO SOLIDO RIGIDO 1X2,5 
MM 

MT 400 
TECNOFIOS 

1,50 600,00 

FIO PARALEL02X2,51V1M MT 400 NEXTRON 2,85 1.140,00 

CINTA 	PARA 	POSTE 
CIRCULAR 12/300 

UNIT 50 
A.N.T 

47,00 2.350,00 

14 
LUVA DE ALTA TENSAO 
PARA ELETRICISTA 

UNIT 
FESP 

994,00 4.970,00 

16 
REATOR VAPOR DE SODIO 
DE 400W DE 220V 

UNIT 600 INDUWOLT 
105,00 63.000,00 

20 
LAMPADA 	VAPOR 	DE 
SODIO 400W E-40 

UNIT 600 
AVANT 

50,00 30.000,00 

21 
LAMPADA 	VAPOR 
METALICO 70W E-27 

UNIT 1.000 DEMAPE 
57,50 57.500,00 

23 

PARAFUSO 	PARA 	BRACO 
PARA 	ILUMINACAO 	DE 
1MTDE 	30CM 	COM 
ARRUELA 

UNIT 100 A,N.T 10,00 1.000,00 
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24 J ESCADA DE FIBRA DE 8 MT 1 UNIT SINTESE 1.674,00 	3.348,00 2 

VALOR TOTAL (Cento e sessenta e nove mil e quarenta e três reais). 169.043,00 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
kvenida Gaspar Dutra, s/n - CEP 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia - MT. 

1.2. A descrição detalhada, contendo as especificações dos serviços e suas peculiaridades, esta 
discriminada no Anexo III deste Instrumento Convocatório e deverão ser minuciosamente 
observadas pelas licitantes quando da elaboração de suas propostas. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

• 2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 
05/09/2016 até 03/09/2017. 

2.2 - Nos termos do § 40 do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93, durante o prazo de validade 
desta Ata de Registro de Preços, o Município de Cláudia não será obrigado a aquisição, 
exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, 
para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL no 042/2016que a precedeu e 
integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno 
conhecimento das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PAGAMENTO 

3.1- Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias a partir da emissão da nota fiscal e 
entrega dos itens. 
3.2- A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total 
conformidade com as especificações exigidas pelo MUNICIPIO. 
3.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 
parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
3.4- As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
3.5- O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório. 
3.6- Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação 
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 
monetária. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 As entregas serão feitas de forma parcelada conforme a necessidade da(s) Secretaria(s) 
solicitante(s), através de Solicitação, Pedido ou Autorização de fornecimento na quantidade 
solicitada. 
4.2. A FORNECEDORA se compromete a entregar no prazo de 48 (quarenta e oito) horas os itens 
solicitados. 

4.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de sua assinatura. 
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4.4 Os itens licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de 
aquisição da Prefeitura Municipal de Cláudia/MT. 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - Do Município: 
5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme 
ajuste representado pela nota de empenho; 
5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 
5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à 
perfeita execução da nota de empenho; 
5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, 
devidamente atestada, no setor competente; 
5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - Da Detentora da Ata: 
5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 
5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 
5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 
5.2.4- Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 
no quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
5.2.5- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão 
formalizados pela retirada da nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa pela 
detentora. 
6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os 
pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver 
prevista para data posterior à do seu vencimento. 
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual 
deverá ser feita através de nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa. 
6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na 
cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da 
identificação de quem procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
~PENALIDADES 

7.1- Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso 
injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitará a 
detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, das quais 
destacam-se: 
a) advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 300 
(trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 
c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 
(trinta) dias na execução do objeto, com a conseqüente rescisão contr.. ual; 
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d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, 
i nj u stificada mente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos 
de inadimplemento contratual; 
e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 
Município, no prazo de até 2 (dois) anos; 
f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja 
promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da 
autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 
7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos pela Administração. 
7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" à "f", do item 7.1, caberá recurso no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 
7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será 
dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA OITA VA 
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços; 
8.1.1 	- Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, incluindo todas as 
despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra 
e qualquer despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas 
que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na 
execução da mesma. 
8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para 
menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d" do inciso 
II e do § 50  do art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e 
extracontratual). 
8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 
8.3 - O órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 
registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente 
justificado no processo. 
8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 
estabelecido, o órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do 
preço,Iiberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou 
determinar a negociação. 
8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O 
órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item ou 
lote visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo 
o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 
8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o órgão Gerenciador 
desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das 
penalidades cabíveis. 
8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem 
de classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento 
devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu egistro. 



ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3 546-3100- Cláudia-MT 

hirley/Y'õtzõ 

Eq p.'Ap 
. 	4* 
osangela Suzin 

7/7 DELL MArRI 	LTC 

ATA DE PREGÃO PRESENCIAL N° 042/2016 REGISTRO DE PREÇOS 

Aos dois dias do mês de setembro do ano de dois mil e Dezesseis, às oito horas, na sala de licitação da 
Prefeitura Municipal de Cláudia-MT, reuniram-se a Pregoeira Sra Shirley Yotzchetz, designada pela 
Portaria n° 594/2016, de 02/08/2016 e a srta - Rosangela Suzin,designada pela portaria n° 573/2016 de 
01/08/2016, como apoio a esta sessão, Fabrício Profeta da Cruz - Fiscal de Contrato, para analisar e 
julgar as propostas e documentações referentes ao objeto do Pregão Presencial n° 042/2016 R.P, que 
trata da AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA SEREM USADOS EM REPAROS E 
REPOSIÇÃO NA ILUMINAÇÃO PUBLICA NO MUNICÍPIO DE CLAUDIAIMT. Conforme especificações 
contidas no Edital. Até o presente momento da abertura da licitação, 03 (três) Empresas interessaram-se 
em apresentar suas propostas e efetuar seus credenciamentos e participar do Pregão, sendo elas: a 
Empresa, 3M COMERCIO ELÉTRICO, CONSTRUÇÃO E EQUIPAMENTOS LTDA-ME, inscrita no 
CNPJ. N°. 04.347.124/0001-07, representada pelo Sr. Valdir Hilário da Cruz, Portador do CPF n°. 
459.582.541-20 e RG n° 646.107 SSP/MT, COXIPO MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA-ME, inscrita no 
CNPJ. N°. 26.579.029/0001-63, representada pelo Sr. Fernando Coutinho Eloi, portador do CPF 
n0 010.059.501-48 e RG n°1645222-4 SSP/MT e DELLVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME, 
inscrita no CNPJ n° 37.227.550/0001-58, representada pelo Sr. Jose Ivone de Meio, portador do RG n° 
18684491 SSP/MT e CPF 238.657.179-34. Rubricou-se os envelopes contendo suas propostas e 
documentações, em seguida passou os mesmos para verificação da conformidade e sigilo. Todos 
concordaram e vistaram. Abriu-se os envelopes das propostas das empresas onde as mesmas estavam 
conforme solicitado no edital, os participantes apresentaram as propostas nos valores conforme mapa 
comparativo em anexo. A Pregoeira solicitou aos representantes presentes para que se fizessem suas 
ofertas, onde os mesmos declararam suas ofertas conforme mapa comparativo em anexo, conforme 
Edital. A pregoeira aceitou os valores, visto que estavam dentro dos valores de referência. Na abertura 
dos envelopes das documentações, abriu-se os envelopes das documentações das empresas, onde foi 
constatado que estavam com as documentações conforme solicitadas em edital, sendo habilitadas. Logo 
após perguntou se alguém se manifestaria, os representantes ainda presentes, não se manifestaram, 
motivo pelo qual fica precluso o direito a recursos, nos termos do inciso XX do art. 40  da Lei 10.520/02. 
Concluídos os procedimentos relativos ao Pregão Presencial n° 042/2016 R.P, não houve manifestação 
de 

	

	nção de interpor recursos, a Pregoeira adjudicou o objeto desta licitação aos participantes retro 
os. Nada mais havendo, foi lavrada esta Ata. 

Fiscal de Contrato - Fabricio Prof-r' 	ru 

Empresas  Participa  - -. 

3M COM ÉRCI OSTT; 	•UIPAMENTOS LTDA-ME - Valdir Hilário da Cruz 

- -W- 	 -ME - Fernando Coutinho Eloi 

- ME - Jose Ivone de Meio 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
CNPJ 01.310.49910001-04 

C.E.P.: 78540000 - CLAUDIA - MT 

Mapa Comparativo 
Na data de 02/09/2016 às 8:00 Horas , foram abertas as propostas referente 

aPregao PresencialN° 42/2016 , solicitado pelo (s) seguinte (s) Orgão (s). 

08 	001 GABINETE O SECRETARIO 

OBJETO: 

AQUISIÇÃO DE MA TERIA IS ELETRICOS PARA SUPRIRAS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAS 

81175 3M COMERCIO DE MAT.ELETRICO, CONSTRCPF/CNPJ: 04.347.124/0001-07 

81391— COXIPO MATERIAIS ELETRICOS LTDA-ME CPF/CNPJ: 26,579,029/0001-63 

Ç748— DELVALLE MATERIAI5 ELETRICOS LTDA- CPF/CNPJ: 37.227.550/0001-58 

R$ 525.867,950 

R$ 521.786,950 

R$ 520.765,560 

Os licitantes apresentaram ao presente processo licitatorio as respectivas propostas, objetivando dar 
atendimento ao solicitado pela Prefeitura Municipal de Claudia - MT, e que teve como vencedora(s) a(s): 

81175 3M CQMFIO hF MAT FI FTICO  CONSTRUCAQ  P F004 347 124/0001-07 
iao 	bescricao 	 Unidade 	Valor Uni 

1 38081 CABO FLEXIVEL DE 10MM METRO 5,750 400,000 1 	2.300,000 

2 38082 CABO FLEXIVEL DE 16MM 1KV METRO 9.450 300,000 	2.835,000 

3 38087 CINTA PARA POSTE CIRCULAR 12/300 UNIDADE 47,000 50,000 	2.350,000 

4 38104 ESCADA DE FIBRA DE 8 MT UNIDADE 	1.674,000 2,000 	3.348.000 

5 38084 FIO PARALELO 2X2,5MM METRO 	2.850 400,000 	1,140.000 

6 38083 FIO SOLIDO RIGIDO 1X2,5 MM METRO 	1,500 400.000 : 	600,000 

7 38100 LAMPADA VAPOR DE SODIO 400W E-40 UNIDADE 50.000 600.000 	30.000.000 

8 38101 LAMPADA VAPOR METALICO 70W E-27 UNIDADE 57.500 1.000,000 	57.500,000 

9 380941 LUVA DE AUTA TENSAO PARA ELETRECI5TA UNIDADE 994,000 5,000 	4.970,OOC 

10 38103 PARAFUSO PARA BRACO PARA ILUMINACAO DE 1MT DE UNIDADE 10,000 100.000 	1.000.00C 

11 38096 REATOR VAPOR DE SODIO DE 400W DE 200V UNIDADE 	105,000 600.000, 	63.000.00C 

  

TOTAL DO VENCEDOR 

 

169.043,000 

 

81391 £.QJPO  MATERIAIS ELETRICOS LTA-ME 26 579029/0001-63  

  

     

 

ódico 	Descricao Unidade .ValorÁ)nit Qtde Total 

1 38106 BASE PARA RELE UNIDADE 7,4001 	600,000 4.440,000 

11,900,000 2 38085: CHAVE CONTACTADORA CWM 105A UNIDADE 1.190.000 	10,000 

3 38086 CINTA PARA POSTE CIRCULAR 11/300 UNIDADE 47,000 	50,000 	2,350,000 

4 38109 FITA ISOLANTE ALTA FUSAO 19MMX1OMT UNIDADE 27,000 	100,000 	2.700,000 

5 	38102 LAMPADA VAPOR DE SODIO 70W E-27 UNIDADE 27.500 	600.000 	16,500,000 

6 	38099 LAMPADA VAPOR METALICO 400W E-40 UNIDADE 61,000 	1.000,000 	61.000,000 

7 38110 LANTERNA DE CABECA COM LED T6 COM BATERIA 	UNIDADE 	265,800 	5,000 	1,329,000 

8 38093 LUVA RASPA DE VAQUETA LONGA PETROLEIRA VWA 	UNIDADE 	47,500 	100,000 	4,750,000 

9 38097 REATOR VAPOR METALICO DE 70W 220V UNIDADE 52,500 	1,000,000 52,500,000 

10 38107 REbUCAO DE E-40 PARA E-27 UNIDADE 9.300 	300,000 2,790,000 

11 38108, REDUCAO DE E-27 PARA E-40 UNIDADE 13,000 300,000 3.900.000 

12 38091 SOQUETE E-27 DE PORCELANA UNIDADE 3,300 200.000 660,000 

TOTAL DO VENCEDOR 
	

164.819,000 

__81Z4&flFILLE MATERIAIS FLETRICOS LTbA - ME 

,,5eo. 	Có,ipo  ,, Descrição 

37 227 550/0001-58 

Unidade 	Valor Unit. 

    

Qtde  

O FONE: (6ø'; 

  

Endereço: Avenida Gaspar Dutra N°: 0- Bairro: Centro -CLAUDIA- MT 

     



ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

CNPJ 01.310.49910001-04 
C.E.P.: 78540000 - CLAUDIA - MT 

1 38088 DISJUNTOR TRIPOLAR 100A UNIDADE 	132,800 30,000 3.984,00C 

2 38111 FIO SOLIDO FLEXIVEL 1X2,5MM METRO 	1.140 400,000 456 ,OOC 

3 38092 FITA ISOLANTE DE 20MT UNIDADE 	19,900 200,000 3.980,OOC 

4 38098 REATOR VAPOR DE SObIO DE 70W 220V UNIDADE 52.500 600,000 31.500,00C 

5 38095 REATOR VAPOR METALICO DE 400W DE 220V UNIDADE 105,000 1.000,000 105.000,OOC 

6 	38105 RELE FOTOELETRICO 220V UNIDADE 	32,000 1.000,000 32.000,OOC 

7 	38090 SOQUETE E-40 DE PORCELANA UNIDADE 	9,380 50,000 469,OOC 

TOTAL DO VENCEDOR 177.389,000 

E devidamente acompanhada por esta Comissão Permanente de Licitação, estamos assim de 
acordo com as normas legais vigentes. 

(p/   
SHIRLEY YOTZCHETZ 

Pregoeiro 

Endereço: Avenida Gaspar Dutra N°: 0- Bairro: Centro -CLAUDIA- MT CEP: 78.540-000 FONE: (66)-3546-3100 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
venida Gaspar Dutra, s/n - CEP 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia - MT. 

8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do 
registro, deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços 
inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, 
notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da 
proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, 
índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de 
mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou 
fornecimento e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

	

8.10 	- Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 
estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se 
preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 
respeitada a ordem de classificação. 

	

8.11 	- Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não 
aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, o órgão Gerenciador revogará a Ata 
de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de 
penalidade. 

	

8.12 	- Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da 
Ata proceder à nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que 
deverá ser feito mediante notificação extrajudicial com antecedência mínima de 30(trinta) dias, 
no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE 
FORNECEDORA", sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da 
Lei Federal n.° 8.666/93 e ainda, unilateralmente pelo MUNICIPIO. 
9.2. Apresente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso 
do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor 
da Ata quando: 
9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a 
Administração não aceitar sua justificativa; 
9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 
preços, a critério do MUNICIPIO; observada a legislação em vigor; 
9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 
registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICIPIO, com observância das disposições 
legais; 
9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a 
detentora não acatar a revisão dos mesmos; 
9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será 
feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de 
administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou 
inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no órgão Oficial do 
Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última 
publicação. 
9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICIPIO, quando 
comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da 
Lei Federal n° 8.666/93. 

GÁ~ 



E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença 

Fis 	 

Fub 

ESTADO DE MATO GROSSO 
r 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
\venida Gaspar Outra, s/n - CEP 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia - MT. 

9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das 
penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, 
em cada caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao 
Departamento de Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 
10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial 
serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência 
para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DOORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no 
Orçamento da Prefeitura Municipal de Cláudia. 
(340) 08.001.15.451.0022.2010/339030.00 - Secretaria Municipal de Obras, Transportes e 
Serviços Públicos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
VINCULA ÇÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de 
transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL 
N°. 042/2016, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela 
PROMITENTE FORNECEDORA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da 
presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata, o edital da PREGÃO PRESENCIAL n° 042/2016 a proposta da 
empresa 3M COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS CONSTRUÇÃO E EQUIPAMENTOS 
LTDA ME classificada em 10  lugar no certame supranumerado. 
14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e 10.520/02, 
no que não colidir com a primeira e as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão 
os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

das testemunhas abaixo. 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
venida Gaspar Dutra, s/n - CEP 78.540-010 - Fone: (66 3546-3100 - Cláudia - MT. 

Cláudia - MT, '5 de -t; brf, de 2016. 

PREFEI '. UN 	L DE CLÁUDIA 
AIRTON DE LARA 

Prefeito Municipal em Exercício 

a 3 
r~ (,~ rv 	 v 

3M COMÉRCIO 1 MATERIAIS ELÉTRICOS CONSTRUÇÃO E EQUIPAMENTOS LTDA ME 
Marcio Nobre De Macedo 

EMPRESA/ PROMITENTE FORNECEDORA 

Testemunhas: 

orne: ROSEf1ARY PEREIRA DE SOUZA 
CPF: 910.670.651-72 

JXLuyIJ fl 	1 4t 	'-'P -'  

Nor'e ALISON PREVELATO VIEIRA 
CPF: 048.253.531-85 

0 



Cláudia-MT, O etembro 2016. 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia/MT. 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

Autorizo a empresa 3M COMÉRCIO DE MATERIAIS ELETRICOS, CONSTRUÇÃO E 
EQUIPAMENTOS LTDA-ME, ao fornecimento de MATERIAIS ELÉTRICOS PARA SEREM 
USADOS EM REPAROS E REPOSIÇÃO NA ILUMINAÇÃO PUBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CLAUDIA/MT, objeto do Pregão Presencial n° 042/2016 R.P, conforme solicitações a partir desta 
data. 

AÏR • 	RA 
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 

Fis 	 

Rub 

 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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LICITAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°05012016 

PREGÃO PRESENCIAL N'04212016 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°050/2016 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MUNI-

CIPIO DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 

em Exercício, o Sr°. Airton De Lara, agente político, portador da CIRG sob o n.° 30.814.377-2 SSP ISP e CPF/MF sob o n°. 099.997.038-01, doravante 

denominado "MUNICIPIO", e do outro lado a empresa Coxipó Materiais Elétricos Ltda ME, inscrita no CNPJ sob o n.° 26.579.029/0001-63, e Inscri-

ção Estadual n.° 13.122.695-9 estabelecida a Avenida Fernando Correa Da Costa, n.° 4.646, bairro Jardim Alencastro, cidade de Cuiabá/MT, neste ato 

representada pela Sr°. Maristela Santos Brito Mendonça, brasileira, comerciante, sócia empresária, portadora do CIRG n.° 0430145-5 SSP/MT e CPF n. 

°329.454.851-68, doravante denominada "PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei 

Federal n° 10.520/2002, e alterações posteriores, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços no Município de CLAUDIA e das demais 

normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL no 042/2016, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata 

de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL Aquisição de Materiais Elétricos para serem usados em reparos e reposição na 

Iluminação Pública do Município de Cláudia/MT,mencionado conforme abaixo: 

ITENS QNT ESPECIF MATERIAL MARCA/FAB VL 
UNIT. 

VLTO-
TAL 

5 10 UNI CHAVE CONTACTORA CWM 105° SOPRANO 190,00 900,00 

6 50 UNI CINTA PARA POSTE CIRCULAR 11/300 KONESUL 4700 3á0,00 
11 200 UNI SOQUETE E-27 DE PORCELANA DECORLUX 3,30 660,00 

13 

17 

19 

22 

100 PARES LUVA RASPA DE VAQUETA LONGA PETROLEIRA VWA 

REATOR VAPOR METALICO DE 70W 220V 

LUMA 

MAPRELUX 

KIAN 

FLC 

47,50 

52,50 

61,00 

27,50 

4. 
750,00 

b,00 

b,00 
16. 

00 

1000 

1000 

600 

UNI 

UNI 

UNI 

LAMPADA VAPOR METALICO 400W E-40 

LAMPADA VAPOR DE SODIO 70W E-27 

26 600 UNI BASE PARA RELE EXATRON 740 4. 
440,00 

27 300 UNI REOUCAO DE E40 PARA E27 DECORLUX 9,30 2 
7§0,00 

28 300 UNI REDUCAO DE E27 PARA E-40 DECORLUX 13,00 ôo,00 

29 100 UNI FITA ISOLANTE ALTA FUSAO I9MMXIOMT 

LANTERNA DE CABEÇA COM LED T6 COM BATERIA Material: Elástico, Aluminio e Plastico Botão Power: 
Interruptor Manual 3 Modos: Forte, Médio e S.O.S. Foco / Zoom: Foco ou Zoom Ajustável Posição: Posição 
de Altura Regulável Poder: 200 Lumens 1200.000 Lumens Brasileiros LED Traseiro na Caixa de bateria, 
acente conforme você liga a lanterna Economiza 90% de serviço, pois você não usa as mãos Alto Conforto e 
usar a lanterna, sem irritação na cabeça como outras lanternas. 

1ENERBRAS 

RACUIA 

27,00 

265,80 

bo,00 

1 

39 00 30 5 UNI 

• OTAL: R$ 164.819,00 (Cento e sessenta e quatro mil e oitocentos e dezenove reais). 

1.2. A descrição detalhada, contendo as especificações dos serviços e suas peculiaridades, esta discriminada no Anexo III deste Instrumento Convoca-

tório e deverão ser minuciosamente observadas pelas licitantes quando da elaboração de suas propostas. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 —A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 05/09/2016 até 03/09/2017. 

2.2 - Nos termos do § 40  do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Cláudia 

não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, 

desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 

2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO PRE-

SENCIAL n° 042/2016que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento 

das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DO PAGAMENTO 

3.1-Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias a partir da emissão da nota fiscal e entrega dos itens. 

3.2- A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total conformidade com as especificações exigidas pelo MUNI-

CÍPIO. 
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3.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento 

der origem à aplicação da penalidade. 

3.4- As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do pais. 

3.5- O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório. 

3.6- Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, 

em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA QUARTA 

DA ENTREGA EDO PRAZO 

4.1 As entregas serão feitas de forma parcelada conforme a necessidade da(s) Secretaria(s) solicitante(s), através de Solicitação, Pedido ou Autorização 

de fornecimento na quantidade solicitada. 

4.2. A FORNECEDORA se compromete a entregar no prazo de 48 (quarenta e oito) horas os itens solicitados. 

4.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

4.4 Os itens licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de aquisição da Prefeitura Municipal de Cláudia/MT. 

CLÁUSULA QUINTA 

DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - Do Município: 

. 5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho; 

5.1.2-Aplicará detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 

5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita execução da nota de empenho; 

5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente; 

5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 

5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - Da Detentora da Ata: 

5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 

5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 

5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 

5.2.4- Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor contratado; 

5.2.5- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada da nota de empenho ou Nota de 

ONutorização de Despesa pela detentora. 

6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que 

a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de empenho ou Nota de 

Autorização de Despesa. 

6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora 

em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DAS PENALIDADES 

7.1-Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado 
pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, das quais destacam-se: 

a) advertência; 

b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 300  (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto, com a conseqüente 
rescisão contratual; 

d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, 
bem como nos demais casos de inadimplemento contratual; 

e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo de até 2 (dois) anos; 
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f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de 

reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração. 

7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" a'", do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual 

deverá ser apresentado no mesmo local. 

7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual 

decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA OITAVA 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 

8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, incluindo todas as despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: 

tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, aces-

sória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora 

da ata na execução da mesma. 

8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de 

situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 50 do art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 

8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 

- O órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo 

motivo de força maior devidamente justificado no processo. 

8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão Gerenciador, se julgar conveniente, 
poderá optar pelo cancelamento do preço,liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negoci-

ação. 

8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro 

menor preço registrado para o item ou lote visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 
cotado, qualidade e especificações. 

8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o órgão Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu 

registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade 
de negociação. 

8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido 
poderá, mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 

8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de documentação compro-

batória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, 

de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis 

ra levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e 
o embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

8.10 - Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços 

originariamente registrados, dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a 
ordem de classificação. 

8.11 - Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, 
o órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

8.12 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder à nova licitação para a aquisição do produto, 
sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICIPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial com 
antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE FORNECEDORA", 
sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.° 8.666/93 e ainda, unilateralmente pelo MUNICIPIO. 

9.2. Apresente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem forne-
cedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 

9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 

9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 
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9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério do MUNICÍPIO: observada a legislação 

em vigor: 

9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, 

com observância das disposições legais: 

9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos: 

9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento, 

juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o 

endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e 

registrado a partir da última publicação. 

9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, 

ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8. 

666/93. 

9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á 

Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

O 10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa correspon-

dente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 

10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou 
a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DOORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da Prefeitura Municipal de Cláudia. 

(340) 08.001.15.451.0022.2010/339030.00 - Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

VINCULA ÇÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas 
no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N°. 042/2016, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE 
FORNECEDORA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata, o edital da PREGÃO PRESENCIAL n° 042/2016 a proposta da empresa Coxipó Materiais Elétricos Ltda ME classificada em 
10  lugar no certame supranumerado. 

14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n°8.666/93 e 10.520/02, no que não colidir com a primeira e as demais normas 
aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Cláudia - MT, 05 de Setembro de 2016. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

AIRTON DE LARA 

Prefeito Municipal em Exercício 

Coxipó Materiais Elétricos Ltda ME 

Maristela Santos Brito Mendonça 

EMPRESA/PROMITENTE FORNECEDORA 
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Testemunhas: 

Nome: ROSEMARY PEREIRA DE SOUZA 

CPF: 910.670.651-72 

Nome: ALISON PREVELATO VIEIRA 

CPF: 048.253.531-85 

RH 
PORTARIA N° 636/2016 

RECURSOS HUMANO 
PORTARIA N° 622/2016 

DATA: 01 de Setembro de 2016. 

SÚMULA: Dispõe sobre a averbação de tempo de serviço da servidora 

Maria José da Silva, e dá outras providências, 

Considerando o Art. 159 da Lei Complementar 012/2013 de 11 de dezem-

bro de 2013, que dispõe sobre o Estatuto do Servidor Público do Município 

e o Art. 43 da Lei Complementar 473/2013 de 24 de Abril de 2013, que dis-

põe sobre o Regime Próprio dos Servidores Municipais, o Prefeito Munici-

pal Em Exercício de Cláudia, Estado de Mato Grosso, AIRTON DE LARA, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação vi-
gente, 

RESOLVE: 

Art.1° - Averbar o tempo de serviço / contribuição conforme Certidão emi-

tida pelo INSS n° 10021010.1.00101/15-9 e Certidão emitida pelo Estado 

de Mato Grosso do Sul agencia de Previdência Social de MS - n.° do Pro-

cesso 55/500.544/2016,aservidora Maria José da Silva. 

Art. 2° - O período averbado compreende 4.504 dias, correspondendo a 

12 anos, 04 meses e 09 dias. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° - Ficam expressamente revogadas todas as disposições contrárias. 

Cláudia-MT, 01 de Setembro de 2016 

AIRTON DE LARA 

Prefeito Municipal Em Exercício 

REGISTRA - SE 

PUBLIQUA -SE 

Ia CUMPRA-SE 

PORTARIA N° 622/2016 

DATA: 26 de agosto de 2016. 

SÚMULA: Designa o servidor FABRICIO PROFETA DA CRUZ, como 

Fiscal de Contrato e dá outras providencias. 

AIRTON DE LARA, PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO DE CLÁU-

DIA, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

RESOLVE: 

Art. 10  - Designa o servidor FABRICIO PROFETA DA CRUZ, RE: 2342, 

podador do RG n°: 1.710.783-0 SSP/MT e CPF n°: 030.420.591-54, como 

Fiscal de Contrato abaixo relacionado: 

FISCAL DE CONTRATO: 

Numero/
Ano  Contratado Objeto 

2016 

GERSON
0491  0 02L 

VA 	
SIL- 

Contratação de prestação de serviços de mão de 
obra para fabricação de blocos a serem utilizados no 
calçamento dos PSF'S do Município de Claudia - MT. 

Art. 21  - Esta Podaria entrará em vigor na data de sua publicação, com 

efeito retroativo na data de 26 de julho de 2016. 

Art. 31  - Ficam expressamente revogadas todas as disposições contrárias. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CLAUDIA, ESTADO DE MA-
TO GROSSO, EM 26 DE AGOSTO DE 2016. 

AIRTON DE LARA 

Prefeito Municipal em Exercício 

REGISTRA-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

LICITAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°051/2016 

PREGÃO PRESENCIAL N°042/2016 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 051/2016 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MUNI-

CÍPIO DE CLÁUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 

em Exercício, o Sr°. Airton De Lara, agente político, podador da CIRG sob o n.° 30.814.377-2 SSP/SP e CPF/MF sob o n°. 099.997.038-01, doravante 

denominado "MUNICÍPIO", e do outro lado a empresa DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o n.° 37.227.550/0001-58, 

e Inscrição Estadual n.° 10.235.208-9 estabelecida a Rua R-5, n.° 129, Qd. R-7, Setor Oeste, cidade de Goiania/GO, neste ato representada pelo Sr°. 

Alessandro Martins Miguel, brasileiro, empresário, sócio proprietário, portador do CIRG n.°  2.776.939 SSP/GO e CPF n.°  788.729.281-68, doravante 

denominada "PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 5.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002, e 

alterações posteriores, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços no Município de CLÁUDIA e das demais normas legais aplicáveis 

e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL n° 042/2016, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, 

obedecidas as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
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DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL Aquisição de Materiais Elétricos para serem usados em reparos e reposição na 

Iluminação Pública do Município de Cláudia/MT,mencionado conforme abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. MARCA VALOR UNIT. R$ VALOR TOTAL R$ 

8 DISJUNTOR TRIPOLAR 100A UNI 30 SOPRANO 132,80 3.984,00 
TSOQUETE E-40 DE PORCELANA UNI 50 G-20 9,38 469,00 
12 FITA ISOLANTE DE2OMT UNI 200 SOPRANO 19,90 3.980,00 
15 REATOR VAPOR METALICO DE 400W DE 220V UNI 1000 JRC 105,00 105.000,00 
18 REATOR VAPOR DE SODIO DE 70W 220V UNI 600 JRC 52,50 31.500,00 
25 RELE FOTOELETRICO 220V UNI 1000 EXATRON 32,00 32.000,00 
31 FIO SOLIDO FLEXIVEL 1X2,5MM MT 400 CABLENA 1,14 456,00 

TOTAL R$ 177.389,00 

TOTAL: R$ 177.389,00 (Cento e setenta e sete mil e trezentos e oitenta e nove reais). 

1.2. A descrição detalhada, contendo as especificações dos serviços e suas peculiaridades, esta discriminada no Anexo III deste Instrumento Convoca-

tório e deverão ser minuciosamente observadas pelas licitantes quando da elaboração de suas propostas. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 05/09/2016 até 03/09/2017. 

A 
2.2 - Nos termos do § 41  do artigo 15 da Lei Federal n°8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Cláudia 

não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, 
desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie á empresa detentora. 

2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO PRE-
SENCIAL no 042/2016que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento 
das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DO PAGAMENTO 

3.1- Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias a partir da emissão da nota fiscal e entrega dos itens. 

3.2- A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total conformidade com as especificações exigidas pelo MUNI-
CÍPIO. 

3.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento 
der origem á aplicação da penalidade. 

3.4- As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

3.5- O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório. 

3.6- Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, 
em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA QUARTA 

DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 As entregas serão feitas de forma parcelada conforme a necessidade da(s) Secretaria(s) solicitante(s), através de Solicitação, Pedido ou Autorização 
de fornecimento na quantidade solicitada. 

4.2. A FORNECEDORA se compromete a entregar no prazo de 48 (quarenta e oito) horas os itens solicitados. 

4.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

4.4 Os itens licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de aquisição da Prefeitura Municipal de Cláudia/MT. 

CLÁUSULA QUINTA 

DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - Do Município: 

5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho; 

5.1.2-Aplicará detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 

5.1.3-Prestará detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita execução da nota de empenho; 

5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente; 

5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 

5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - Da Detentora da Ata: 

5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 
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5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 

5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 

5.2.4- Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor contratado; 

5.2.5- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada da nota de empenho ou Nota de 

Autorização de Despesa pela detentora. 

6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que 

a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de empenho ou Nota de 

Autorização de Despesa. 

6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora 

em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DAS PENALIDADES 

7.1- Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado 

pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, das quais destacam-se: 

a) advertência; 

b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 300  (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto, com a conseqüente 
rescisão contratual; 

d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, 

bem como nos demais casos de inadimplemento contratual; 

e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo de até 2 (dois) anos; 

f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de 

reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração. 

7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" a'"', do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual 

deverá ser apresentado no mesmo local. 

7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual 

decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA OITAVA 

REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 

8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, incluindo todas as despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: 

tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, aces-

sória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora 

da ata na execução da mesma. 

8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de 

situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 511  do art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 

8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 

8.3 - O órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo 

motivo de força maior devidamente justificado no processo. 

8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, 

poderá optar pelo cancelamento do preço,liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negoci-
ação. 

8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro 
menor preço registrado para o item ou lote visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 

cotado, qualidade e especificações. 
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8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu 

registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade 

de negociação. 

8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido 

poderá, mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 

8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de documentação compro-

batória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, 

de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis 

para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e 

no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

8.10 - Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços 

originariamente registrados, dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a 

ordem de classificação. 

8.11 - Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, 
o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

8.12 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata procederá nova licitação para a aquisição do produto, 

sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial com 
antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE FORNECEDORA", 
sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.° 8.666/93 e ainda, unilateralmente pelo MUNICÍPIO. 

9.2. Apresente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem forne-
cedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 

9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 

9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 

9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério do MUNICÍPIO; observada a legislação 
em vigor; 

9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, 
com observância das disposições legais; 

9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos; 

9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento, 

A juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o 

endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e 
registrado a partir da última publicação. 

9.4 -  Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, 
ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8. 
666/93. 

9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á 

Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa correspon-
dente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 

10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou 
a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DOORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da Prefeitura Municipal de Cláudia. 

(340) 08.001.15.451.0022.2010/339030.00 - Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

VINCULA ÇÂO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas 

no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N°. 04212016, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE 

FORNECEDORA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata, o edital da PREGÃO PRESENCIAL n° 042/2016 a proposta da empresa DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA classifi-

cada em 1° lugar no certame supranumerado. 

14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n°8.666/93 e 10.520/02, no que não colidir com a primeira e as demais normas 

aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

DO FORO .15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Cláudia - MT, 05 de Setembro de 2016. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

AIRTON DE LARA 

Prefeito Municipal em Exercício 

DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA ME 

Alessandro Martins Miguel 

EMPRESA/PROMITENTE FORNECEDORA 

Testemunhas: 

Nome: ROSEMARY PEREIRA DE SOUZA 

CPF: 910.670.651-72 

Nome: ALISON PREVELATO VIEIRA 

•
CPF: 048.253.531-85 

RECURSOS HUMANO 
PORTARIA N° 623/2016 

PORTARIA N° 623/2016 

DATA: 26 de agosto de 2016. 

SÚMULA: Designa a servidora VANIA DA SILVA SANTOS, como Fiscal 

de Contrato e dá outras providencias. 

AIRTON DE LARA, PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE CLÁU 
DIA, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

RESOLVE: 

Art. 10  - Designa a servidora VANIA DA SILVA SANTOS, RE: 2036, porta 

dora do RG n°: 2183401-6 SSP/MT e CPF n°: 041.247.451-41, como Fis-
cal de Contrato abaixo relacionado: 

FISCAL DE CONTRATO: 

Número/
Ano  contratado Objeto 

051/ 
2016 

ROMILDO 
APARECIDO 

Contratação a aquisição de GÍROS ALIMENTÍ 
CIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALI- 

DA 

MENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de 
educação básica pública,verba FNDE/PNAE, Se-
gundo gundo semestre de 2016, descritos no quadro pre-
visto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a 
Chamada Pública n°001/2016. 

052/ 
2016 

NELCI 
RIGHI 

Contratação a aauisicão de GÊNEROS ALIMENTÍ-
CIOS DA AGRIC1JLT1JRA FAMILIAR PARA ALI-
MENTAÇAO ESCOLAR, para alunos da rede de 
educação básica pública, verba FNDE/PNAE, Se-
gundo semestre de 2016 descritos no quadro pre-
visto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a 
Chamada Pública n°001/2016. 

0531JOSE 
2016 

AL- 
VES DOS 
SANTOS 

Contratação a aauisição de GÊNEROS ALIMENTÍ-
CIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALI-
MENTAÇAO ESCOLAR, para alunos da rede de 
educação básica pública,verba FNDE/PNAE, Se-
gundo semestre de 2016, descritos no quadro pre-
visto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a 
Chamada Pública n° 001/2016. 

054/ 
2016 

MANOEL 
LUIZ DE 
MATOS 

Contratação a aauisição de GÊNEROS ALIMENTÍ-
CIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALI-
MENTAÇAO ESCOLAR, para alunos da rede de 
educação básica pública,verba FNDE/PNAE, Se-
gundo semestre de 2016, descritos no quadro pre-
visto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a 
Chamada Pública n°001/2016. 

055/ 
2016 

JOSE LUIZ 
DE MATOS 

Contratação a aouisi ao de GÊNEROS ALIMENTÍ-
CIOS DA AGRICUL1JRA FAMILIAR PARA ALI-
MENTAÇAO ESCOLAR, para alunos da rede de 
educação básica pública,verba FNDE/PNAE, Se-
gundo semestre de 2016, descritos no quadro pre- 
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Prefeito Municipal 

REGISTRA - SE 

PUBLIQUE — SE 

CUMPRA-SE 

visto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a 
Chamada Pública n°001/2016. 

056/ 
2016 

057/ 
2016 

MACIA LIMA 
DIAS 

NELCI AL- 
ES CAL- 
EIRA 

Contratação a aquisição de G NEROS ALIMENT - 
CIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALI-
MENTAÇAO ESCOLAR, para alunos da rede de 
educaçao básica pública verba FNDEIPNAE, Se-
gundo semestre de 2016', descritos no quadro pre-
visto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a 
Chamada Pública n°001/2016. 

RECURSOS HUMANO 
PORTARIA N° 624/2016 

PORTARIA N° 624/2016 

DATA: 29 de agosto de 2016. 

SÚMULA: Designa a servidora VALDENICE GALELLI, como Fiscal de 

Ata de Registo de Preços e dá outras providencias. 

AIRTON DE LARA, PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO DE CLÁU-

DIA, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

RESOLVE: 

Art. 10  - Designa a servidora VALDENICE GALELLI, RE: 2164, portadora 

do RG n°: 305.222.887-5 SSP/RS e CPF n°:720.408.740-20, como Fiscal 

da Ata de Registro de Preços abaixo relacionado: 

ATA DE REGISTROS: 

Contratação a aquisição de GÉNEROS ALIMENTÍ-
CIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALI-
MENTAÇAO ESCOLAR, para alunos da rede de 
educação básica pública

' 
 verba FNDE/PNAE, Se-

gundo semestre de 2016, descritos no quadro pre-
visto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a 
Chamada Pública n°001/2016. 

Art. 20  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 30  - Ficam expressamente revogadas todas as disposições contrárias. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CLÁUDIA, ESTADO DE MA-

TO GROSSO, EM 26 DE AGOSTO DE 2016. 

AIRTON DE LARA 

Prefeito Municipal em Exercício 

REGISTRA-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

RECURSOS HUMANO 
PORTARIA N° 615/2016 

PORTARIA N° 615/2016 

DATA: 23 de Agosto de 2016. 

SÚMULA: Nomeia Servidora Aprovada em Concurso Público 001/2015e 
dá outras providências, 

Considerando as necessidades do Poder Público Municipal e a suprema-

cia de interesse público, o Prefeito Municipal de Cláudia, Estado de Mato 

Grosso, JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais e em conformidade com a legislação vigente, 

RESOLVE: 

Art.1° - Nomear a Sra. INES DE FATIMA DA SILVA FRESCURA, porta-
dora do RG no  4.479.552-3 SSP/MT e CPF n° 707.899.919-34, em caráter 
efetivo, para exercer o cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, tendo si-

do aprovada no Concurso Público Municipal 001/2015. 

20 - Esta Portaria entra em vigor na data de publicação. 

Cláudia-MT, 23 de Agosto de 2016. 

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA 

Número/ 
Ano Contratado Objeto 

2016 2016 

TWI Empreendi- 
mentos Tecnoló- 
gicos e Turismo 
Ltda ME. 

Registro de preços para futura e eventual con-
tratação de empresa de assessoria e consulto-
ria com instrumentos de gestão em saúde pa-
ra controle das unidades integradas com o Mi-
nistério da Saúde na modalidade para agente 
de saúde com computação em nuvem integra-
do com Ministério da Saúde; manutenção e-
gal e corretiva durante o período contratual, 
suporte técnico, configuração, parametrização 
e customização para adaptar o sistema ás ne-
cessidades do Município de Cláudia - MT, 
com capacitação das diretorias e unidades as-
sistências de saúde. 

Art. 21  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 31  - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CLAUDIA, ESTADO DE MA-
TO GROSSO, EM 29 DE AGOSTO DE 2016. 

AIRTON DE LARA 

PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO 

REGISTRA-SE 

PUBLIQUE-SE Art. 30 - Ficam expressamente revogadas todas as disposições contrárias. 

CUMPRA-SE 

LICITAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 052/2016 

PREGÃO PRESENCIAL N° 042/2016 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 052/2016 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MUNI-

CÍPIO DE CLÁUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.'01.310.49910001-04, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 

em Exercício, o Sr'. Airton De Lara, agente político, portador da CIRG sob o n.° 30.814.377-2 SSP ISP e CPF/MF sob o n°. 099.997.038-01, doravan-

te denominado "MUNICÍPIO", e do outro lado a empresa 3M COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS CONSTRUÇÃO E EQUIPAMENTOS LTDA 
ME, inscrita no CNPJ sob o n.° 04.347.12410001-07, e Inscrição Estadual n.° 13.200.164-0, estabelecida a Avenida Frei Coimbra, n.° 500, Nova Varzea 
Grande, cidade de Varzea Grande/MT, neste ato representada pelo Sr. Marçio Nobre De Macedo, brasileiro, empresário, sócio proprietário, portador 

do CIRG n.° 1475418-5 SEJUSPIMT e CPF n.° 998.568.241-68, doravante denominada "PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da 

Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002, e alterações posteriores, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de 
Preços no Município de CLAUDIA e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL n° 042/2016, para 

REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações poste- 

riores e as condições seguintes: 	 - 
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CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL Aquisição de Materiais Elétricos para serem usados em reparos e reposição na 

Iluminação Pública do Município de CIáudiaIMT,mencionado conforme abaixo: 

IT MATERIAL UND QT MARCA! 
FABRICANTE 

VL.UNT. 
(R$) 

VL.TO-
TAL.(R$) 

1 CABO FLEXIVEL DE 10MM MT 400 TECNOFIOS 5,75 2.300,00 

2 CABO FLEXIVEL DE 16MM DE 1 K MT 300 IBERICA 9,45 2.835,00 

3 FIO SOLIDO RIGIDO 1X2,5 MM MT 400 TECNOFIOS 1,50 600,00 

4 FIO PARALEL02X2,5MM MT 400 NEXTRON 2,85 1.140,00 

7 CIrÏ°iA PARA POSTE CIRCULAR 12/300 UNIT 50 A.N.T 47,00 2.350,00 

14 LUVA DE ALTA TENSAO PARA ELETRICISTA UNIT 5 FESP 994,00 4.970,00 

16 REATOR VAPOR DE SODIO DE 400W DE 220V UNIT 600 INDUWOLT 105,00 63. 

20 LÂMPADA VAPOR DE SODIO 400W E-40 UNIT 600 AVANT 50,00 8boo 
21 LAMPADA VAPOR METALICO 70W E27 UNIT bo DEMAPE 57,50 57. 

500,00 

23 PARAFUSO PARA BRACO PARA ILUMINACAO DE 1MT- 
DE 30CM COM ARRUELA UNIT 100 A,N.T 10,00 1.000,00 

24 ESCADA DE FIBRA DE 8 MT UNIT 2 SINTESE T4O0 3.348,00 

VALOR TOTAL (Cento e sessenta e nove mil e 
quarenta e três reais).  169.043,00 

1.2. A descrição detalhada, contendo as especificações dos serviços e suas peculiaridades, esta discriminada no Anexo III deste Instrumento Convoca-

tório e deverão ser minuciosamente observadas pelas licitantes quando da elaboração de suas propostas. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 —A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 05/09/2016 até 03/09/2017. 

2.2 - Nos termos do § 40  do artigo 15 da Lei Federal n°8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Cláudia 

não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, 

desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 

2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO PRE-

SENCIAL n° 042/2016que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento 

das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DO PAGAMENTO 

3.1- Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias a partir da emissão da nota fiscal e entrega dos itens. 

3.2- A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total conformidade com as especificações exigidas pelo MUNI-
CÍPIO. 

3.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento 

• er origem à aplicação da penalidade. 

3.4- As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

3.5- O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório. 

3.6- Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, 

em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA QUARTA 

DA ENTREGA EDO PRAZO 

4.1 As entregas serão feitas de forma parcelada conforme a necessidade da(s) Secretaria(s) solicitante(s), através de Solicitação, Pedido ou Autorização 
de fornecimento na quantidade solicitada. 

4.2. A FORNECEDORA se compromete a entregar no prazo de 48 (quarenta e oito) horas os itens solicitados. 

4.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

4.4 Os itens licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de aquisição da Prefeitura Municipal de Cláudia/MT. 

CLÁUSULA QUINTA 

DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - Do Município: 

5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho; 

5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 
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5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita execução da nota de empenho; 

5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente; 

5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 

5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - Da Detentora da Ata: 

5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 

5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 

5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 

5.2.4- Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor contratado; 

5.2.5- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada da nota de empenho ou Nota de 

Autorização de Despesa pela detentora. 

6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que 

a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de empenho ou Nota de 

Autorização de Despesa. 

6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora 
em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DAS PENALIDADES 

7.1- Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado 

pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, das quais destacam-se: 

a) advertência; 

b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 301  (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto, com a conseqüente 
rescisão contratual; 

d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, 
bem como nos demais casos de inadimplemento contratual; 

e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo de até 2 (dois) anos; 

f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de 

ON
econsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração. 

7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" 	do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual 
deverá ser apresentado no mesmo local. 

7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual 
decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA OITAVA 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 

8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, incluindo todas as despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: 
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, aces-

sória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora 
da ata na execução da mesma. 

8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de 
situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 50  do art. 65 da Lei n°8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 

8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 

8.3 - O órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo 
motivo de força maior devidamente justificado no processo. 
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8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, 

poderá optar pelo cancelamento do preço,liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negoci- 

ação. 

8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro 
menor preço registrado para o item ou lote visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 

cotado, qualidade e especificações. 

8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o órgão Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu 

registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade 

de negociação. 

8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido 

poderá, mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 

8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de documentação compro-

batória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, 

de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, indices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis 

para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e 

no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

8.10 - Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços 

originariamente registrados, dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a 

ordem de classificação. 

8.11 - Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, 

o órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

8.12 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder à nova licitação para a aquisição do produto, 
sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 —A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial com 

antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE FORNECEDORA", 
sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.° 8.666/93 e ainda, unilateralmente pelo MUNICÍPIO. 

9.2. Apresente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem forne-
cedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 

9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 

9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 

9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério do MUNICÍPIO; observada a legislação 
em vigor; 

- em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, 
com observância das disposições legais; 

9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos; 

9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento, 

juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o 
endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e 

registrado a partir da última publicação. 

9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, 

ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8. 
666/93. 

9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á 

Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa correspon-
dente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 

Fls 
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10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou 

a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DOORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da Prefeitura Municipal de Cláudia. 

(340) 08.001.15.451.0022.2010/339030.00 - Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

VINCULA ÇÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas 

no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N°. 042/2016, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE 

FORNECEDORA, no certame iicitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata, o edital da PREGÃO PRESENCIAL n°042/2016 a proposta da empresa 3M COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS CONS-

TRUÇÃO E EQUIPAMENTOS LTDA ME classificada em 11  lugar no certame supranumerado. 

14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n°8.666/93 e 10.520/02, no que não colidir com a primeira e as demais normas 

aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Cláudia - MT, 05 de Setembro de 2016. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

AIRTON DE LARA 

Prefeito Municipal em Exercício 

3M COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS CONSTRUÇÃO E EQUIPAMENTOS LTDA ME 

Marcio Nobre De Macedo 

EMPRESAJPROMITENTE FORNECEDORA 

ON
Testemunhas: 

Nome: ROSEMARY PEREIRA DE SOUZA 

   

CPF: 910.670.651-72 

     

     

    

FIs_. 

Rub_ 

 

Nome: ALISON PREVELATO VIEIRA 

    

CPF: 048.253.531-85 

     

RECURSOS HUMANO 
PORTARIA N° 625/2016 

PORTARIA N° 625/2016 

DATA: 30 de agosto de 2016. 

SÚMULA: Designa o servidor ED GOMES DE MATOS, como Fiscal de 
Ata de Registo de Preços e dá outras providencias. 

AIRTON DE LARA, PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE CLÁU-
DIA, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

RESOLVE: 

Art. 11  - Designa o servidor ED GOMES DE MATOS, RE: 2412, portadora 
do RG n°: 27.569.882-8 SSP/SP e CPF n°: 303.428.278-80, como Fiscal 
da Ata de Registro de Preços abaixo relacionado: 

ATA DE REGISTROS: 

Numero! 
Ano Contratado Objeto 

048/ 
2016 

1 TRANSPORTADORA 
xooÓ LTDA 

Contratação de empresa para prestação de 
serviços de transportes de residuos domici-
liares e comerciais da estação de transbor-
do do Município de Cláudia-MT até o local 
de destinação final - aterro sanitário, locali-
zado no distrito de primavera, pertencente à 
cidade de Sorriso - MT. 

Art. 2° - Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação. 
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